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REQUERIMENTO
 

REQUEIRO, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um
voto de pesar ao Senhor Celso Olivete, aos 84 anos.
 
 
 
Requeiro ainda que, da aprovação deste, seja oficiado aos familiares, na Rua Gabriel Lessa, 179, - no
Bairro, Vila Lessa – CEP – 19 020090, Presidente Prudente – Estado de São Paulo, apresentando os
sentimentos do Legislativo Prudentino, pela irreparável perda. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
O falecimento do Senhor Celso Olivete representa uma perda significativa para o município de Presidente
Prudente, onde era amplamente conhecido e estimado por toda a comunidade.
 
Empresário dedicado, Celso Olivete foi proprietário da tradicional AR e Mercearia Olivete, estabelecida
em 25 de abril de 1995 e situada na Vila Lessa. Seu comércio tornou-se referência no bairro e ponto de
encontro de gerações de prudentinos. Seu espírito trabalhador, sua cordialidade no atendimento e o
carinho com que tratava cada cliente marcaram profundamente a vida comunitária local.
 
Reconhecido como homem simples, honesto e profundamente comprometido com o trabalho, Celso
construiu ao longo das décadas uma história de respeito e credibilidade, sendo lembrado por muitos como
exemplo de dedicação familiar e profissional. Sua mercearia, mais do que um estabelecimento comercial,
era um espaço de convivência, acolhimento e boas conversas, refletindo o modo afetuoso com que viveu
sua missão.
 
Era também pai do Coronel da Polícia Militar da reserva Olivete, cuja trajetória de serviço público honra e
engrandece o legado da família. Sua vida, pautada na retidão e na simplicidade, deixa um testemunho de
valores que seguem inspirando seus familiares, amigos e clientes que, por tantos anos, o tiveram como
referência no cotidiano.
 
Diante da relevância de sua figura para o comércio local e para a vida comunitária da Vila Lessa e de
Presidente Prudente como um todo, este voto de pesar representa o reconhecimento público de sua
trajetória e a solidariedade desta Casa Legislativa aos seus familiares e amigos.
 
 
 
 
 
 

Mauro Bragato
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